
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO – 082/2026 
Linhares ES, 24 fevereiro de 2026. 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 

 
Assunto: REQUER QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA LIMPEZA E CAPINA NO 
ENTORNO DA RUA MARIA DEOCLÉCIO BARBOSA, BAIRRO CANIVETE 
 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
 

 
 Venho por meio desta INDICAÇÃO solicitar, na forma regimental, que seja oficiada cópia desta ao 
Excelentíssimo Prefeito, por meio do órgão competente, para que sejam tomadas as devidas 
providências visando à realização de limpeza e capina no entorno da Rua Maria Deoclécio Barbosa, 
Bairro Canivete.  Ressalta-se que o referido local se encontra com acúmulo de mato e vegetação na 
calçada, dificultando a passagem de pedestres, especialmente idosos, crianças e pessoas com 
mobilidade reduzida. A situação também favorece a proliferação de insetos e animais peçonhentos, 
além de comprometer a segurança e o aspecto urbano da via. A manutenção adequada das calçadas é 
fundamental para garantir acessibilidade, segurança e qualidade de vida à população. Dessa forma, a 
execução do serviço de limpeza e retirada de matos no endereço mencionado mostra-se necessária e 
urgente.  
 
Diante do exposto, solicitamos que as providências cabíveis sejam adotadas com a maior brevidade 
possível, a fim de assegurar melhores condições de mobilidade, segurança e bem-estar aos 
moradores.  
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 

 
 
 
 

 
ADRIEL PAJÉ 

Vereador – PSDB 
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